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Controlo de infeção no serviço do Bloco Operatório: áreas, 
compartimentos e circuitos

06 de novembro de 2025

NOME

DATA

Filipa Sousa
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Licenciamento de estabelecimentos de saúde 
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Áreas

Compartimentos/circuitos 

Questões
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Legislação | Portarias aplicáveis
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(crf. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril)

(Cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril)

Conceitos | Definição
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Áreas

Compartimentos/circuitos

Questões
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Bloco Operatório | Áreas a considerar

• Área de acolhimento

• Área clínica/técnica de cirurgia

• Área clínica/técnica de recuperação

• Área de pessoal

• Área logística
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Conceitos | Definição

Área livre 
(zona externa ao BO)

Área semi-restrita
(zona interna ao BO)

Área restrita

• Acesso geral ao público

• Sem necessidade de fardamento 
especifico

• Controlo de acessos

• Prepara a transição para um 
ambiente mais controlado

•  Visa reduzir a carga microbiana

• Fardamento/EPI’s:

• roupa de BO
• calçado exclusivo
• touca

• Acesso controlado

• Área mais crítica ao nível de 
exigência de assepsia 

• Realização de procedimentos 
cirúrgicos e/ou manipulação de 
material estéril

• Fardamento/EPI’s:

• roupa de BO
• calçado exclusivo 
• Touca
• Máscara

Área de receção
Corredores externos ao BO

 Áreas administrativas

Área técnica
Área Logística
Área Clinica

      Sala de operações

(cfr. Recomendações técnicas do Bloco operatório(ACSS, 2011, p-4))
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Áreas

Compartimentos/circuitos

Questões
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Última alteração às Portarias| Especial atenção
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Área de acolhimento | Compartimentos a considerar

• Receção/secretaria*

• Vestiário de utentes*

• Zona de espera*

• Instalação sanitária de público (acessível a pessoas com 
mobilidade condicionada)*

• Gabinete de consulta 

• Sala de observação e tratamentos 

*compartimentos a considerar quando o bloco operatório for utilizado para cirurgia de ambulatório  (cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, 
alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)

(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro)
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Área de acolhimento | Compartimentos a considerar

Última alteração à Portaria revogada (outubro de 2025):
Possibilidade de organização em boxes, em zona comum à recuperação final.

(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)
(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro)
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Área de acolhimento | Compartimentos a considerar

Alteração à Portaria revogada:

1 gabinete de consulta por cada 4 (quatro) salas (unidades de cirurgia de ambulatório)

(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)
(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro)
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Área clínica/técnica de cirurgia| Compartimentos a considerar

• Transfer

• Zona de desinfeção de pessoal (contígua à sala de operações)

• Sala de anestesia (facultativa)

• Sala de operações:

•  Classe A, B ou C, se unidade de cirurgia de ambulatório

• Cirurgia convencional, se unidade de internamento

(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)
(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro)
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1.º Exercício prático:

Onde se pode localizar o transfer de utentes?

Opção A – Da receção para o vestiário de utentes

Opção B – Do vestiário de utentes para o circuito interno do bloco operatório

Opção C – Depende do circuito de admissão do utente

Área clínica/técnica de cirurgia| Compartimentos a considerar

(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)
(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro)
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Área clínica/técnica de cirurgia| Compartimentos a considerar

Resolução do 1.º Exercício prático:

Onde se pode localizar o transfer de utentes?

Opção A – Da receção para o vestiário de utentes

Opção B – Do vestiário de utentes para o circuito interno do bloco operatório

 Opção C – Depende do circuito de admissão do utente
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Área clínica/técnica de cirurgia| Compartimentos a considerar

(cfr.  Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 
de outubro)

2.º Exercício prático:

Se abrir uma unidade de internamento com cirurgia de ambulatório, posso usar a sala de cirurgia 
convencional para a realização de cirurgias de ambulatório? 

Verdadeiro 

Falso 
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Resolução do 2.º Exercício prático:

Se abrir uma unidade de internamento com cirurgia de ambulatório, posso usar a sala de cirurgia convencional 

para a realização de cirurgias de ambulatório? 

Verdadeiro               

Falso 

Área clínica/técnica de cirurgia| Compartimentos a considerar
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Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar

• Unidade de cuidados pós-anestésicos (UCPA) com posto 

de controlo

• Sala de recuperação*

• Instalação sanitária de utentes** 

       (acessível a pessoas de mobilidade condicionada)

* Compartimento dispensável quando a UCPA tiver uma organização espacial que permita privacidade aos doentes ambulatórios
**compartimentos a considerar quando o bloco operatório for utilizado para cirurgia de ambulatório 

(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)
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(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de 
outubro)

(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de 
outubro)

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar
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Alteração às Portarias revogadas

• O posto de controlo pode ser partilhado pela UCPA e sala de recuperação quando o 

compartimento seja comum, dispor de visibilidade para ambas e assegurar a visibilidade para 

todos os postos.

• Largura mínima por cama – 3 metros.

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar
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1.ª questão: 

Pedido de licenciamento: Unidade de internamento: 

Objeto de licenciamento: 2 salas de operações: 

• Cirurgia de ambulatório: 1 sala classe A com anestesia loco regional e 1 sala classe C

• Cirurgia convencional: 1 sala  

Quantas camas tem de ter a UCPA?

Opção A: 2 camas

Opção B: 3 camas

Opção C: 6 camas 

3.º exercício prático

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar
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Resolução da 1.ª questão: 

Pedido de licenciamento: Unidade de internamento: 

Objeto de licenciamento: 2 salas de operações: 

• Cirurgia de ambulatório: 1 sala classe A com anestesia loco regional e 1 sala classe C

• Cirurgia convencional: 1 sala  

Quantas camas tem de ter a UCPA?

Opção A: 2 camas

Opção B: 3 camas

Opção C: 6 camas 

1 sala Classe A, loco regional (ambulatório): 1,5 camas;
1 sala Classe C (ambulatório) e cx convencional: 1,5 camas;

Total = 3 camas UCPA

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar
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2.ª questão: 

Pedido de licenciamento: Unidade de internamento: 

Objeto de licenciamento: 3 salas de operações: 

• Cirurgia de ambulatório: 1 sala classe A com anestesia local 

• Cirurgia convencional: 2 salas  

Quantas camas tem de ter a UCPA?

Opção A: 3 camas

Opção B: 4 camas

Opção C: 6 camas 

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar
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Resolução da 2.ª questão: 

Pedido de licenciamento: Unidade de internamento: 

Objeto de licenciamento: 3 salas de operações: 

• Cirurgia de ambulatório: 1 sala classe A com anestesia local 

• Cirurgia convencional: 2 salas  

Quantas camas tem de ter a UCPA?

Opção A: 3 camas

Opção B: 4 camas

Opção C: 6 camas 
1 sala Classe A, anestesia local (ambulatório): 0 camas;

Cirurgia convencional (internamento) 2 salas : 1,5 camas/sala=3 camas
Total: 3 camas UCPA

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar
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3.ª questão: 

Pedido de licenciamento: Unidade de cirurgia de ambulatório: 

Objeto de licenciamento: 2 salas de operações: 

• Cirurgia de ambulatório: 1 sala classe A com anestesia local + 1 sala Classe C 

Quantas camas tem de ter a UCPA?

Opção A: 2 camas

Opção B: 3 camas

Opção C: 4 camas 

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar
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3.ª questão: 

Pedido de licenciamento: Unidade de cirurgia de ambulatório: 

Objeto de licenciamento: 2 salas de operações: 

• Cirurgia de ambulatório: 1 sala classe A com anestesia local + 1 sala Classe C 

Quantas camas tem de ter a UCPA?

Opção A: 2 camas

Opção B: 3 camas

Opção C: 4 camas 

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar

1 sala Classe A, anestesia local: 0 camas;
1 sala Classe C: 2 camas

Total: 2 camas UCPA
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Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar

(cfr. cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de 
outubro)

(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de 
outubro)
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Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar

4.º exercício prático

1.ª questão: 

Pedido de licenciamento: Unidade de internamento: 

Objeto de licenciamento: 2 salas de operações: 

• Cirurgia de ambulatório: 1 sala classe A com anestesia loco regional e uma sala classe C

• Cirurgia convencional: 1 sala  

Quantas camas/cadeirões tem de ter a sala de recuperação?

Opção A: 3 cadeirões e 2 camas

Opção B: 4 camas

Opção C: 6 cadeirões 

Opção D: Todas as anteriores
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Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar

Resolução da 1.ª questão: 

Pedido de licenciamento: Unidade de internamento: 

Objeto de licenciamento: 2 salas de operações: 

• Cirurgia de ambulatório: 1 sala classe A com anestesia loco regional e uma sala classe C

• Cirurgia convencional: 1 sala  

Quantas camas/cadeirões tem de ter a sala de recuperação?

Opção A: 3 cadeirões e 2 camas

Opção B: 4 camas

Opção C: 6 cadeirões 

Opção D: Todas as anteriores
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2.ª questão: 

Pedido de licenciamento: Unidade de cirurgia de ambulatório: 

Objeto de licenciamento: 3 salas de operações: 

• Cirurgia de ambulatório: 1 sala classe A com anestesia local, 2 salas classe C  

Quantas camas/cadeirões tem de ter a sala de recuperação?

Opção A: 3 cadeirões

Opção B: 4 camas

Opção C: 3 cadeirões e 6 camas

Opção D: 3 cadeirões ou 6 camas

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar
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Resolução da 2.ª questão: 

Pedido de licenciamento: Unidade de cirurgia de ambulatório: 

Objeto de licenciamento: 3 salas de operações: 

• Cirurgia de ambulatório: 1 sala classe A com anestesia local, 2 salas classe C  

Quantas camas/cadeirões tem de ter a sala de recuperação?

Opção A: 3 cadeirões

Opção B: 4 camas

Opção C: 3 cadeirões e 6 camas

Opção D: 3 cadeirões ou 6 camas
Classe A (ambulatório): 3 cadeirões;

Classe C (ambulatório) 2 salas : 3 camas/sala=6 camas
Total: 3 cadeirões + 6 camas

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar



34

(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril)

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar
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136,56 m2

23,48 m2

UCPA|Recuperação: 

136,56 m2

Posto de controlo: 23,48 m2 

UCPA: 5 postos (5x12 m2 )

Recuperação: 1 cama (1x10 m2 )

Recuperação: 5 cadeirões (5x4 m2 )

Somatório das partes: 

109,48 m2
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recuperação UCPA UCPA UCPA 

23,48m2  

136,56m2  

Área clínica/técnica de recuperação| Compartimentos a considerar
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Área de pessoal| Compartimentos a considerar

• Vestiário de pessoal

• Instalação sanitária de pessoal (de apoio à sala de 
recuperação)*

• Sala de pessoal (facultativo)

• Gabinete de trabalho (facultativo)

* Apenas previsto na Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 
165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro
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Área de pessoal| Compartimentos a considerar

Transfer de profissionais

(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)
(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro)
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Área de logística| Compartimentos a considerar

• Depósito de cadáveres

• Copa*

• Transfer de material

• Zona de lavagem ou desinfeção de camas e tampos (facultativo)** 

• Sala de lavagem e desinfeção de arrastadeiras (dispensável quando a 

unidade utilizar arrastadeiras descartáveis)

• Sala de sujos e despejos

• Zona de esterilização rápida (facultativo)**

• Área de reprocessamento (sala de descontaminação, sala limpa)

* Compartimentos a considerar quando o bloco operatório for também utilizado para cirurgia de ambulatório (cfr. . Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria 

n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro

** previsto apenas . Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro
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Área de logística| Compartimentos a considerar

• Zona de roupa limpa (arrumação em armário/estante ou carro)

• Zona de material de consumo (arrumação em armário/estante ou carro)

• Zona de material de uso clínico (arrumação em armário/estante ou carro)

• Zona de medicamentos (arrumação em armário/estante ou carro)

• Zona de produtos esterilizados (arrumação em armário/estante ou carro)

• Sala de equipamentos

• Material de limpeza

(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)
(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro)
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Área de logística| Compartimentos a considerar

Alteração à Portaria revogada:
Exigência de depósito de cadáveres apenas se existirem duas ou mais salas de 

operações classe B/C.

(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro)
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Área de logística| Compartimentos a considerar

5.º Exercício prático:

Pedido de licenciamento: Unidade de cirurgia de ambulatório.

Objeto do licenciamento: Uma sala classe A e uma sala Classe C.

Afirmação: A unidade tem de dispor de um depósito de cadáveres.

Verdadeiro

Falso
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Área de logística| Compartimentos a considerar

Resolução do 5.º Exercício prático:

Pedido de licenciamento: Unidade de cirurgia de ambulatório.

Objeto do licenciamento: Uma sala classe A e uma sala Classe C.

Afirmação: A unidade tem de dispor de um depósito de cadáveres.

Verdadeiro

Falso
Sala Classe A: não é exigido depósito cadáveres 

Embora tenhamos 2 salas de operações, a sala Classe A não entra para o 
somatório
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Área de logística| Compartimentos a considerar

Alteração à Portaria revogada:
Já não prevê uma área mínima útil para a copa.

(cfr. . Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)
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Área de logística| Compartimentos a considerar

Alteração à Portaria revogada:
A entrada do material vindo do exterior do bloco operatório, deve fazer-se por 

guichet ou armário de passagem

(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)
(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro)
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Área de logística| Compartimentos a considerar

Alteração às Portarias revogadas

(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)
(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro)
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Área de logística| Compartimentos a considerar

(cfr. Portaria n.º 90/2024/1, de 11 de março, alterada pela Portaria n.º 174/2025/1, de 11 de abril e pela Portaria n.º 327/2025/1, de 6 de outubro)
(cfr. Portaria n.º 97/2024/1, de 12 de março, alterada pela Portaria n.º 165/2025/1, de 9 de abril e pela Portaria n.º 330/2025/1, de 6 de outubro)
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